
TERMO DE REFERÊNCIA
Processo SGPe 51184/2025

CENTRO LICITANTE
Centro de Ciências da Saúde e do Esporte - CEFID

1. OBJETO

Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para suprir as instalações do CEFID em 2026.

1.1. 2. Descrições e quantidades

Descrição Unidade 
Medida Quantidade

Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para 
suprir as instalações do CEFID em 2026.

Serviço 01

1.2. Da natureza do objeto

(X) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 2.355, de 16 de dezembro de 2022.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DOS PARÂMETROS DA DISPENSA
3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?
(     ) Sim
(  x ) Não

3.2. Será admitida a subcontratação?
( X ) Não
(    ) Sim

3.3.  Do agrupamento de itens em lotes
A aquisição/contratação se dará em lotes?
(  x ) Não
(     ) Sim

Justificativa: 
A aglutinação realizada por esta equipe de planejamento, subscritores desta justificativa, foi realizada, 
após minuciosa análise, reunindo itens que habitualmente são fornecidos por empresas do mesmo 
ramo de atividade, visando tornar economicamente viável a competição e diante do Princípio de 
Economicidade ao tentar obter a proposta mais vantajosa para a Administração, mas em um nível 
“ótimo” possibilitará a maior competitividade possível no certame.
Conclui-se que, diante das peculiaridades do objeto a ser licitado, que a aglutinação em 1 lote, após 
minuciosa análise, é a menor, melhor e mais adequada forma de parcelamento possível do objeto, 
diante dos Princípios de Economicidade e de Competitividade.

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA



4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise 
da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):
( x ) Não
(    ) Sim

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Trata-se de contratação de serviço de pessoa jurídica. Será incluída a consulta ao CADPEN/SC e CEIS, 
além das certidões negativas ou positivas com efeito de negativa exigidos na lei como as seguintes: 
Estadual, municipal, trabalhista, FGTS e de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Local e endereço de entrega:

        6.1.1 CAMPUS I – GRANDE FLORIANÓPOLIS:
            6.1.1.1  CEFID – Centro de Ciências da Saúde e do Esporte:
                         Rua Pascoal Simone, 358, Coqueiros, Florianópolis/SC CEP 88080-350 e as quatro 
casas anexas.

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada
Obriga-se a empresa vencedora:

a) Na emissão das Notas Fiscais e DANFES só poderão ser agrupados na mesma nota os itens 
que possuírem o mesmo detalhamento orçamentário (mesmo empenho).

b) Na emissão das Notas Fiscais e DANFES deverá ser informado o número do empenho
c) Será de exclusiva responsabilidade da Contratada tudo quanto concorrerem à perfeita 

execução do Contrato tais como: frete e entrega nos locais especificados neste memorial, 
fornecimento de materiais e acessórios, transportes de materiais, fornecimento de mão-de-
obra especializada para entrega dos materiais, recolhimento de impostos e contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e demais itens pertinentes, direta e 
indiretamente necessários à perfeita execução contratual

d) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da contratação, 
limitada ao quantitativo de cada item;

e) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no processo, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 
pela legislação em vigor;

f) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do 
processo;

g) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos;

h) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 
entrega do produto;

i) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;

j) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do processo;
k) manter, durante a vigência, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação;
l) a estender ao objeto, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da 

contratada;



m) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;

n) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

o) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, 
a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade 
destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 
licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 
transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;

p) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração;

q) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-
externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os 
documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: 
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-
digital-via-portal-externo/).

7.1 Da contratante
Obriga-se a Administração/Contratante:

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada no 

processo;
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob 

os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações da 
contratação;

e) observar para sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) demais condições constantes do processo.



8. DO CONTRATO

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL
(       ) Somente por assinatura de contrato
 (   X  ) Somente por empenho
(       ) Outro. ___________________________________________________

8.2. VIGÊNCIA
(   ) O prazo de vigência da contratação é de sua assinatura até o encerramento dos créditos 
orçamentários do ano de sua emissão.
(       ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (12 meses ou o máximo de 5 
anos) contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
(  X  ) O fornecimento de bens/prestação dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista 
que  há prejuízos se houver a não continuidade dos mesmos para as atividades da Administração , 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor: não se aplica
Fiscal:

Nome: Ismael Hippen Franz Nome: Alcyane Marinho – Professora Universitária Nome:
E-mail: ismael.franz@udesc.br E-mail: alcyane.marinho@udesc.br E-mail:

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Prazos

Prazo de liquidação do documento fiscal:  em até 30 dias.
Prazo de pagamento: em até 30 dias.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão a conta da dotação:
Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte

CEFID 11038 339039 1.500.100

11. DO VALOR ESTIMADO

O valor máximo estimado será de R$ 366.552,00 (trezentos e sessenta e seis mil quinhentos e 
cinquenta e dois mil reais).

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

13. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

Nome: Ismael Hippen Franz – Diretor Administrativo do CEFID Nome:
E-mail:Ismael.franz@udesc.br

-mail:

14. INDICAÇÃO E ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA 



CONFECÇÃO DO PRESENTE TERMO
Responsável pela Formalização da Demanda Chefia Imediata

Nome: Thaynara Cristina Simas Schutz
Matrícula: 618163-5-02 
Função: Técnica Universitária de Suporte

Assinado Digitalmente

Nome: Ricardo Duarte Farias
Matrícula: 308085-4-02
Função:  Téc. Universitário de Desenvolvimento/ 
Coordenador de Compras e Licitações do CEFID

Assinado Digitalmente

Nome: Ismael Hippen Franz
Matrícula: 368965-4-01
Função:  Tec. Universitário/ Diretor de Administração 
do CEFID

Assinado Digitalmente
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